
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ATA

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS - CONSEDH/RO

 

O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS - CONSEDH/RO , no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 709, de 19 de abril de 2013, bem como pelo Regimento
Interno (Publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 17/10/2016), torna pública a Ata da Reunião Ordinária
do dia 28/03/2023. Após lida, será assinada eletronicamente pelos Conselheiros que compõe a Diretoria, conforme
Resolução nº 04/2022/SEAS-CONSEDH, publicado em 29/07/2022 no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

 

- Local: Plataforma Zoom e Casa dos Conselhos Estadual

- Data: 28/03/2023

- Hora de início: 14:22h

- Duração da Reunião: 2:18:19

 

CONSELHEIROS(AS) E CONVIDADOS(AS) PRESENTES:
- Presidente: Mateus Carckeno do Carmo

- Conselheiros(as) Presentes (8).
Governamentais (3): Eduardo Guimarães Borges, Titular (DPE); Thais Bernardes Maganhini, Titular,
(UNIR), Bruno Vinícius Fontinelle Benitez Afonso, Titular e Edilaine Naiara, Suplente (SEAS).
Sociedade Civil (5): Mateus Carckeno do Carmo, Titular (APAC - CACOAL); Leopoldina Veiga
Guimarães Ferreira, Titular (APAC - JI-PARANÁ);  Maria Rosilene Dias Ventura, Titular (Associação
do Observatório Ambiental); Cleverton Reikdal, Titular (Faculdade Católica); Verônica Sousa
Portugal (ASPROMADRE).
- Convidados Presentes (4): Karen de Oliveira, Rogério Teles, Angelina Oliveira, Flaviana Viniski.

- Registro da Reunião: Assessor William Fernandes Moraes de Souza

- Ofício de Convocação: Ofício nº 1396/2023/SEAS-CONSEDH - SEI nº 0036745922. 

 

AUSÊNCIAS E FALTAS JUSTIFICADAS:
- Entidades/Órgãos Ausentes (4): EXECUTIVO, SESAU, OAB, STTR

- Faltas Justificadas (1): PGE

 

GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 78
Disponibilização: 26/04/2023
Publicação: 26/04/2023
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- Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/f2mcNMGsxeiXaJ3
Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, acesse o link acima. Caso o
arquivo esteja indisponível para download, solicite uma cópia do arquivo de mídia para a Casa dos
Conselhos Estadual através do email: gcc@seas.ro.gov.br
 

PAUTA DA REUNIÃO:

Nº DESCRIÇÃO
ASSISTIR

NA
GRAVAÇÃO

1 Vice Presidência do Conselho 1:41:49
2 Demanda sobre o sistema de custódia advinda da pastoral carcerária de Cacoal 2:05:50
3 Representação de membros do Conselho em eventos 2:01:00
4 Projeto de lei estadual 05/23 que visa acabar com a visita intima no sistema prisional 1:47:30

5 Projeto de lei estadual 04/23 que visa isentar a incidência de ICMS na venda de armas e
munições 1:47:30

6 Relatório do CNDH acerca de violações em conflitos agrários 1:44:50
7 Inspeção de unidade socioeducativa. Correlação com o CEPCT/RO 00:32

8 Nota do CONSEDH e Representação no Congresso acerca da reunião entre LPD e
deputados de RO 24:20

9 Demais informes e atualizações. 1:23:00

RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:
Aos vinte e oito de março de dois mil e vinte e três, às quatorze horas e 22 minutos, iniciou-se a Reunião Ordinária do
Conselho Estadual de Defesa dos Direito Humanos - CONSEDH/RO por meio de videoconferência na plataforma
Zoom. Os Conselheiros presentes na sala virtual (nomes registrados acima) reuniram-se para deliberar a pauta acima. O
Presidente Mateus iniciou pelo sétimo item da pauta 7. (00:32) passando a palavra pro conselheiro Cleverton Reikdal,
que explicou que o CEPCT/RO acompanha uma série de fiscalizações que vem ocorrendo no sistema socioeducativo
que vem tratando os reeducandos como apenados, uma vez que há um grande descaso na infraestrutura na unidade da
Av. Rio de Janeiro. (07:10) Explica que a unidade socioeducativo da Av. Amazonas está adequada e não possui nenhum
ponto de atenção que demandaria fiscalização do conselho por eventual violação de direitos humanos. Sugere que o
CONSEDH peça do CEPCT que seja compartilhado o relatório do MEPCT para que o CONSEDH também tome
conhecimento do descaso que vem ocorrendo no sistema socioeucativo de Porto Velho. (08:25) Sugere que o
CONSEDH também faça uma vistoria na unidade da Avenida Rio de Janeiro do sistema socioeducativo para que seja
feito um relatório próprio do CONSEDH e explica que o Governo de Rondônia já tem um projeto de construir um novo
prédio, porém está com problemas na licitação e ainda não há previsão de conclusão. (12:10) O presidente indaga se a
FEASE foi oficiada pelo CEPCT a respeito da vistoria, sendo afirmado positivamente pelo conselheiro Cleverton e
explica que a intenção foi entender as reformas que foram executadas em 2020 e que não foram satisfatórias, sendo
confirmado pelo presidente de se fazer essa fiscalização e relatório pelo CONSEDH. (18:00) O Presidente sugere a
criação de uma comissão para realizar a inspeção e indaga as Conselheira Naiara Gonçalves, representante da SEAS,
Thais Maganhini, representante da UNIR, e Rosilene Ventura, representante da Associação do Observatório Ambiental
para participarem, que se comprometeram de responder posteriormente no grupo de whatsapp. 8. (24:20) O presidente
passa a palavra novamente ao Conselheiro Cleverton que apresenta a convidada Karen de Oliveira, representante da
"Comunidade Cidadã Livre - COMCIL" e Dr. Rogério Teles, advogado e presidente da comissão de Diversidade Sexual
e de Gênero da OAB/RO. Explana sobre um vídeo que corre na internet sobre as falas do Deputado Federal Nikolas
Ferreira e sobre o encontro dele com deputados de Rondônia para tratar de uma possível "Cura Gay", no qual as pessoas
possam retornar ao seu sexo biológico. Explana que orientação sexual não é doença e tratá-las como tal, viola direitos
humanos. Sugere a realização de ofícios e investigação de tais ações. (30:50) A palavra é passada à Karen de Oliveira
que informa que esteve em reunião em Brasília e com o GAEPE e passa a tratar sobre as falas de "ex gays" que acusam o
Ministério da Saúde de transicionar pessoas de sexo, mas não destransicionam, explicando que em verdade, não existe
política pública do Ministério da Saúde no sentido de transicionar o sexo das pessoas, tanto é verdade que há muitos
problemas de saúde dessas pessoas a exemplo do uso de silicone industrial. Diz que se reuniu com o ex secretário de
saúde de Rondônia Fernando Máximo, hoje deputado federal, para tratar de assuntos da comunidade LGBTQIA+, porém
sem sucesso, já que ele não atendeu suas ligações. Fala das dificuldades e violências que a comunidade sofre e por isso
falou de propostas colocadas na reunião, no nível da educação, pedindo a participação do Conselho Tutelar para
trabalhar a educação dos adolescentes nas escolas, sendo acatado algumas propostas, como por exemplo o direito ao
respeito do nome social. Tece críticas ao governo pela falta de políticas públicas voltadas ao público LGBTQIA+ e pede
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que a SEAS se preocupe mais com pauta. (40:55) A palavra é passada ao convidado Advogado Rogério Teles que tece
comentários a respeito das dificuldades do público travesti e transexuais em serem reconhecidos, em especial pelas
entidades religiosas, que usam a fé para negar os direitos humanos das pessoas desse público. (46:56) Conselheiro
Cleverton sugere o CONSEDH reunir eventuais agressões contra direitos de pessoas da comunidade LGBTQIA+ e
enviar para que autoridades apurem eventuais responsabilidades de pessoas que violem direitos humanos e a reiteração
de uma nota do CONSEDH contra a posição dos deputados estaduais a respeito da Cura Gay. (55:35) A palavra é passa
à Conselheira Verônica que concorda com a elaboração da Nota e propõe a criação de uma comissão para se debater os
direitos da população LGBT na educação e cobrar uma atitude do poder público, pois, segundo ela, sua filha que é
LGBT sofreu pressão de sua professora a respeito da cura gay. (57:12) O presidente concorda com a elaboração da Nota
conjunta com o CRP e CREMERO, se comprometendo em fazer contato com a Cleiane para auxiliar na elaboração da
nota. Questiona ainda a convidada Karen a respeito da pasta que a SEAS deixou de trabalhar, que responde que é o
Núcleo LGBT que não mais existe. Explana novamente sobre as dificuldades da classe e reitera a retomada do Núcleo
LGBT na SEAS. (1:05:15) Cleverton propõe a elaboração da Nota pelo CONSEDH, porém, por meio da instauração de
um procedimento administrativo em uma comissão no conselho. (1:06:44) O presidente explica para a Conselheira
Naiara acerca de seu questionamento de qual pasta da SEAS havia sido deixado de existir, que responde que era para
oportunizar à SEAS para que respondesse sobre esse assunto. (01:07:17) A Conselheira Naiara Gonçalves explica a
estrutura da SEAS, que é organizada da seguinte forma: Existe a Coordenadoria de Direitos Humanos - CODH e que
dentro dela existem três gerências, que são a Gerência de Políticas para a Mulher, a Gerência para Políticas da Criança e
Adolescente e a Gerência de Proteção Global e que dentro dessa última, existem sete políticas tratadas, dentre elas a
Diversidade Sexual e explica que a SEAS não deixou de trabalhar com essa temática de diversidade sexual. (1:13:45) O
Conselheiro Titular representante da SEAS Bruno Vinícius pede a palavra e responde a convidada Karen sobre a
representatividade da pasta de igualdade de gênero no sentido de que esse tema está em uma pasta que não trata apenas
sobre o tema de igualdade de gênero, mas em uma pasta que engloba também as políticas de igualdade racial, política
dos idosos, comunidades tradicionais e também a de igualdade de gênero, por isso que a pessoa responsável pela pasta
não é necessariamente integrante da comunidade LGTB. (1:16:57) O presidente aprova a criação de uma comissão com
a participação do COMCIL e outras instituições como CRP e CREMERO para elaborar uma nota pública contra as falas
dos deputados estaduais e federais que novamente trazem à discussão a temática da "cura gay". 9. (1:23:00) O
presidente passa para outro item de pauta acerca de uma ponte que é o único acesso a uma comunidade no Cone Sul do
Estado e que está na iminência de cair devido as fortes chuvas e enchente do rio. A convidada Flaviana explica que é do
Distrito de Boa Esperança na cidade de Chupinguaia e que a ponte liga o distrito de Boa Esperança com o distrito de
Nova Andradina. Explica que a comunidade enfrenta esse problema depois que o rio encheu e deixou a estrutura da
ponte bem torta. Explica que já foi no conselho tutelar pedir ajuda para que o poder publico arrume a ponte, uma vez que
é o acesso mais próximo à escola da região. Que um vereador da região foi até o local com um engenheiro e disseram
que não tem problemas na estrutura da ponte, porém não apresentaram um laudo. (1:29:35) Questionado sobre as
atribuições do CONSEDH, o Conselheiro Cleverton responde a convidada Angelina a respeito da relação dos
CONSEDH e a situação da ponte em sua região e explica que se o acesso ao local de produção do saber é impedido por
uma omissão do Estado, existe uma violação a esse acesso universal à educação, que é um direito fundamental de
todos. (1:35:25) O conselho delibera e aprova oficiar o corpo de bombeiros para proceder com possível análise das
condições de segurança da ponte, oficiar Ministério Público para atuar como fiscal da lei para verificar acerca de
procedimentos instaurados sobre a situação escolar do distrito de Boa Esperança, e por fim, oficiar a Prefeitura de
Chupinguaia para apresentar o laudo formulado pelo engenheiro a respeito da condição da ponte. 1.(1:41:49) O
presidente passa para a questão da vice presidência do conselho e questiona o interesse do Conselheiro Eduardo
Guimarães, representante da DPE, em assumir o cargo de vice-presidente do CONSEDH, que aceita. Os demais
conselheiros aprovam a indicação. 6.(1:44:50) O presidente trata a respeito da Nota do CNDH acerca da missão de
agosto de 2022, para que no dia 10 de maio de 2023 seja lançada no Estado de Rondônia, trazendo uma representação
do CNDH, do Ministério dos Direitos Humanos, MPF, MPE, Estado e os movimentos sociais que foram ouvidos
naquela ocasião, com a intenção de publicizar o compromisso de cumprir as propostas do CNDH. 4 e 5.(1:47:30)
Passado para os itens 4 e 5 da pauta, o conselheiro Cleverton informa que o CEPCT já solicitou uma reunião com o
deputado que apresentou o PL 05/23 e 04/23 e questiona se o CONSEDH vai atuar em conjunto com o
Comitê. (1:55:50) O Conselheiro Bruno Vinícius questiona de que forma o PL 04/23 está ligado às atividades do
CONSEDH que é respondido pelo presidente que a AFAPARO trouxe as questões dos PL 05 e 04, justificando que os
projetos não apresentam impacto financeiro e nem estudo técnico e que isso seria um incentivo ao exercício arbitrário
das próprias razões, além de apresentação de um estudo que o aumento de vendas de armas de fogo foram responsáveis
pela morte de mais de 6.000 pessoas no Brasil. O Conselheiro Cleverton explana que em seu ponto de vista a redução de
tributação de armamentos incentivaria a aquisição de armas pela população, o que poderia aumentar o número de
mortes  no país. 3.(2:01:00) O presidente passa a tratar da representação do CONSEDH em eventos e acorda com os
demais conselheiros que quem participar de eventos em nome do Conselho, deverá informar os demais membros no
grupo de Whatsapp qual é o evento, expor o que foi abordado e tomar a cautela sobre as atribuições das competências do
conselho. O Conselheiro Bruno Vinícius opina que seja deliberada a representação em eventos de uma forma
desburocratizada, como no whatsapp, uma vez que os conselheiros possuem opiniões divergentes entre si. 2.(2:05:50) O
presidente apresenta a demanda da Pastoral Carcerária de Cacoal acerta dos presídios, que estão sendo fornecidos
alimentos de baixa qualidade, com bichos, larvas, pouca quantidade, super lotação das celas, falta de cuidados médicos,
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aplicação de punições quando os presos fazem reclamação, falta de visita íntima e alvarás de soltura sem o cumprimento
imediato e pediu que o CONSEDH efetuasse uma visita surpresa em conjunto com a DPE  e MPE no presídio. A
conselheira Verônica pontua que a super lotação é um problema geral e que sua solução extrapola as competências do
Conselho, porém as demais demandas exigem sim uma atuação do CONSEDH, uma vez que servir alimentação
estragada, atraso no cumprimento de alvará de soltura e impedimento de visita intima ferem direitos humanos dos
presos. O presidente Mateus se compromete a articular com a DPE e MPE para fazer essa visita.
Não havendo nada mais a tratar, o Presidente Mateus Carckeno do Carmo, agradece a presença de todos os
Conselheiros, e deu por encerrada a reunião, que após lida e aprovada, será assinada eletronicamente pelos Conselheiros
que compõe a Diretoria, conforme Resolução nº 04/2022/SEAS-CONSEDH, publicado em 29/07/2022 no Diário Oficial
do Estado de Rondônia, no qual todos os presentes consentem com a divulgação de sua imagem registrada na gravação
desta reunião.

 

ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES:

Nº DESCRIÇÃO
ASSISTIR

NA
GRAVAÇÃO

1 Formação de uma comissão para vistoria no sistema do socioeducativo de Porto
Velho 22:10

2
Criação de uma comissão com a participação do COMCIL e outras instituições
para subsidiar uma nota pública a respeito das falas dos deputados sobre a "cura
gay".

1:16:57

3
Oficiar corpo de bombeiros para análise da ponte no distrito de Boa Esperança,
o Ministério Público como custus legis e Prefeitura de Chupinguaia para
apresentar o laudo do engenheiro e custeio do transporte para evitar a ponte.

1:35:25

PRÓXIMA REUNIÃO:
- Tipo de Reunião: Ordinária

- Data: 25/04/2023

- Horário: 14h

 

MATEUS CARCKENO DO CARMO
Presidente do CONSEDH/RO

 

 

EDUARDO GUIMARÃES BORGES
Vice-Presidente do CONSEDH/RO

 

 

VERÔNICA SOUSA PORTUGAL
Secretária Geral

Documento assinado eletronicamente por William Fernandes Moraes de Souza , Assessor(a), em
19/04/2023, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Mateus Carckeno do Carmo , Usuário Externo, em
19/04/2023, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Guimaraes Borges, Usuário Externo, em
19/04/2023, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Verônica Sousa pPortugal , Usuário Externo, em
20/04/2023, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0037556673 e o código CRC 3326CA87.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0026.000638/2023-57 SEI nº 0037556673
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